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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 

JEQUITINHONHA E MUCURI 
 

Diretoria de Logística 
Divisão de Licitações  
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Diamantina - Minas Gerais - 39100-000 
Fone: 038-3532 1260 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015 
PROCESSO Nº 23086.001145/215-15 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
FORMA DE ADJUDICAÇÃO: POR LOTE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, mediante o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 605, de 12 de março de 2015, torna público 
para conhecimento dos interessados, que na data e horário abaixo indicados fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais da área de engenharia para 
apoio à fiscalização de obras e serviços terceirizados nos diversos Campi na UFVJM, conforme 
condições especificadas neste Edital e seus Anexos: 
 
DATA DE LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET: 
 
A partir da liberação do edital no ComprasNet, até a data e horário estipulados para início da sessão pública 
de lances. 
Ficam os licitantes obrigados a consultarem, periodicamente, o sítio da UFVJM e Comprasnet, para 
conhecimento de eventuais alterações ou esclarecimentos referentes ao edital. 
Sítio: www.ufvjm.edu.br, link Licitações e Contratos. 
Sítio: www.comprasnet.gov.br  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
DIA: 28/05/2015 
HORÁRIO: 09:00 horas 
OBS.: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 
 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
 
Retirada do Edital e Anexos: www.comprasnet.gov.br ou www.ufvjm.edu.br  
Lançamento das propostas: www.comprasnet.gov.br  
 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
VALOR MÁXIMO PREVISTO PARA CONTRATAÇÃO: (DISCRIMINAÇÃO CONF. ANEXO VIII) 
 

LOTE 01 

LOTE 
QUANT. QUANT. 

VALOR MENSAL 
POSTOS MESES 

ITEM DIAMANTINA   

01 ENGENHEIRO CIVIL - COORDENADOR 1 12 R$ 42.769,92 

02 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 8 96 R$ 17.745,07 

03 ENGENHEIRO ELETRICISTA  2 24 R$ 21.977,30 

04 TECNICO EM EDIFICAÇÕES  3 36 R$ 6.100,92 

05 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  3 36 R$ 6.100,92 

http://www.ufvjm.edu.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.fundaepe.org.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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06 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 2 24 R$ 6.100,92 

 

QUANT. QUANT. 
VALOR MENSAL 

POSTOS MESES 

ITEM CAMPUS AVANÇADO DO MUCURI   

07 ENGENHEIRO CIVIL 1 12 R$ 23.510,99 

08 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 1 12 R$ 17.364,90 

09 ENGENHEIRO ELETRICISTA  1 12 R$ 21.506,43 

10 TECNICO EM EDIFICAÇÕES 2 24 R$ 5.970,21 

11 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 1 12 R$ 8.746,85 

12 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 1 12 R$ 5.970,21 

 

QUANT. QUANT. 
VALOR MENSAL 

POSTOS MESES 

ITEM CAMPUS DE JANAÚBA     

13 ENGENHEIRO CIVIL  1 12 R$ 23.510,99 

14 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 1 12 R$ 17.364,90 

15 ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 12 R$ 21.506,43 

16 TECNICO EM EDIFICAÇÕES 2 24 R$ 5.970,21 

17 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  1 12 R$ 8.746,85 

18 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 1 12 R$ 5.970,21 

 

QUANT. QUANT. 
VALOR MENSAL 

POSTOS MESES 

ITEM CAMPUS DE UNAÍ   

19 ENGENHEIRO CIVIL  1 12 R$ 23.765,58 

20 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 1 12 R$ 17.552,93 

21 ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 12 R$ 21.739,32 

22 TECNICO EM EDIFICAÇÕES 2 24 R$ 6.034,85 

23 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  1 12 R$ 8.841,56 

24 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 1 12 R$ 6.034,85 

 
ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
 

 ANEXO I – Termo de Referência 
 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
 ANEXO III – Regras para abertura e movimentação da CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO 

DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 ANEXO IV – Modelo de Termo de Compromisso 
 ANEXO V – Modelo de Declaração de Contratos Firmados 
 ANEXO VI - Minuta Ata de Regristro de Preços 
 ANEXO VII – Minuta do Contrato  
 ANEXO VIII – Planilhas com valores de referência 

 
 
I FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1 Fundamenta-se a presente licitação na Lei. 10.520/2002; Lei 8.078/1990; Decreto n.º 5.450/2005; 
Decreto nº 3.555/2000; Decreto n.º 3.722/2001 e suas alterações posteriores; Decreto 2.271/1997; Decreto 
3.892/2013, Lei  Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014; Lei  Decreto 6.204/2007 e 
suas alterações posteriores; Instrução Normativa do MARE n.º 05/1995 e suas alterações posteriores; 
Instrução Normativa da STL/MPOG nº 02/2010 e suas alterações posteriores, Instrução Normativa da 
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STL/MPOG nº 02/2008 e suas alterações posteriores, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais normas aplicáveis à matéria. 
 
II DO OBJETO 
 
2.1 – Este Pregão Eletrônico tem como objeto a implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de técnicos profissionais da área de 
engenharia para apoio à fiscalização de obras e serviços terceirizados nos diversos Campi na 
UFVJM, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, nos locais determinados conforme especificações que integram este Edital e seus Anexos; 
 
2.2 – O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, em companhia de servidor(a) 
da UFVJM, até o segundo dia útil anterior à data fixada para a sessão do pregão, com o objetivo de se 
inteirar das condições e do grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário, pelo 
telefone (38) 3532 1257. 

2.2.1 - Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste pregão. 

2.3 - A existência deste Registro de Preços não obriga a Administrçaão a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário deste registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
2.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 
 
2.5 - A licitante vencedora deverá atender as solicitações parceladamente, qualquer que seja a quantidade 
de profissionais solicitada, não sendo permitida a exigência de faturamento mínimo. 

 
 
III      DO EDITAL 

3.1 A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e Anexos, 
disponíveis no sitio da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, no 
endereço: www.ufvjm.edu.br; 

3.1.1. Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta.  

3.2 Só terá valor legal para efeito do Processo Licitatório o Edital e Anexos disponibilizado conforme 
item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, apenas como 
divulgação; 

3.3 Este edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, solicitamos, portanto, a apresentação de documentos 
físicos, copiados ou impressos, preferencialmente, através de papel reciclado nos termo da Lei 
8.666/93 e Decreto 7.746/12. 

 
 
IV DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados ou empresas do ramo pertinente, que 
atenderem aos requisitos previstos no artigo 13 e seguintes do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005 e 
a toda as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida e que 
estejam obrigatoriamente, CADASTRADOS E HABILITADOS PARCIALMENTE, com documentação 
obrigatória válida no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF 

4.1.1. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal 
somente será exigida para efeito da contratação e não como condição para participação na 
licitação. 

4.1.2. Os licitantes beneficiados pelo Decreto n. 6.204/2007 deverão enviar declaração de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de pequeno 
porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido pela LC 123/2006 e deste Edital. A 
declaração deverá ser enviada juntamente com a proposta de preços. 

http://www.ufvjm.edu.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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4.1.3. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
União, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

4.1.4 A UFVJM, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos 
contábeis e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas 
licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 e do Decreto 6.204/2007. 

 
 
4.2 – Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus 
anexos e que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação definidos na seção “DA HABILITAÇÃO”. 

4.2.1 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitantes às sanções previstas neste Edital. 

 
4.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para realizações das transações inerentes ao pregão na forma 
eletrônica. 

4.3.1 – Os interessados deverão estar credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do sistema eletrônico, 
cuja comunicação se dá pela Internet. 

 
4.4 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
   
4.5 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.5.1. pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente ou compatível com o objeto deste 
pregão. 

3.5.2. empresas que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e/ou impedidas 
de contratar com a Administração e ainda aquelas empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.5.3. empresas que estejam reunidas em consórcios e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.5 4. empresas ou sociedades estrangeiras, que não funcionem no País. 

3.5.5. empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial. 

3.5.6. empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 8.429/92 
(Lei Improbidade Administrativa). 

3.5.7 quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

3.5.8 cooperativas, em razão da vedação contida no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o 
Ministério Público do Trabalho e a União, nos autos do Processo nº 01082.2002.020.10.00.0, da 20ª 
Vara do Trabalho de Brasília/DF. 

3.5.9 empresas que possua entre seus sócios ou dirigentes pessoas que participam de empresas, 
que estejam executando obras ou elaborando projetos para a UFVJM. 

 
4.6 – Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus Anexos. 

4.6.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
4.7 – Corresponde a simples participação do licitante, neste Pregão, ao fato de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo-se assim o pregoeiro do disposto no artigo 97 
de Lei n.º 8.666/93, aplicada subsidiariamente. 
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4.8 – As situações não previstas neste Edital, inclusive, aquelas decorrentes de casos fortuitos ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro com oitiva da Autoridade Superior, desde que pertinentes com 
o objeto desta licitação. 
 
4.9 – O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4.10 – No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

4.10.1 – O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições 
do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
nº 123/06. 
4.10.2 – A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 123/06, às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
4.11 – Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em 
campo próprio do sistema de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 

4.11.1 – Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao 
pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

 
4.12 – A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
4.13 – A identificação das microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados na sessão pública 
do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade 
de conluio ou fraude no procedimento. 
 
4.14 – As especificações dos Anexos deste Edital em nenhum momento serão substituídas pelas 
descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio www.comprasnet.gov.br. Em caso de 
divergência nas especificações, prevalecerão as dos Anexos deste Edital. 
 
4.15 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, serão considerados 
como incluídos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, 
devendo o fornecimento ser efetuado à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – 
UFVJM sem ônus adicionais. 
 
 
Observações: 
a) A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, 
após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o edital e seus 
anexos.  
b) A conformidade do serviço ofertado deverá guardar compatibilidade com as especificações deste 
Edital e seus anexos. 
 
 
V DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico, conforme disposto no art. 13 e seguinte do Decreto n.º 
5.450, de 31/05/2005, ou, no sítio www.comprasnet.gov.br 
     
5.2 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 
provedor. 

5.2.1. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização de 
transações inerentes  a este Pregão Eletrônico, conforme disposto no inciso III do art. 13 do Decreto 
n.º 5.450, de 31 de maio de 2005. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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5.2.2. o uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a UFVJM, promotora da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.2.3. o credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção dependerá de registro atualizado 
no SICAF e será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas proposta e lances. 

 
5.3 – O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras as propostas e subseqüentes lances se for o caso (inciso III, art. 13 
–Dec. N.º 5.450/2005), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão (inc. IV, art. 13 – Dec. 5.450/2005).   
 
5.4 – A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento no SICAF. 
 
5.5 – A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
 
VI DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 – O lançamento da proposta no sistema poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no 
Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances. Durante este período, o 
fornecedor poderá incluir ou excluir sua proposta. Para inclusão, os licitantes credenciados EFETUARÃO O 
LANÇAMENTO DO VALOR MENSAL DE CADA ITEM, através do site www.comprasnet.gov.br , sendo o 
valor lançado em campo específico, sendo preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema. 

6.1.1. O Licitante deverá descrever detalhadamente, no campo Descrição Detalhada, a especificação 
do serviço ofertado; 

6.1.2. A falta do preenchimento da especificação complementar ou outro dado pertinente implicará na 
aceitação incondicional e execução obrigatória do serviço ofertado na forma solicitada no Anexo I do 
Edital. 

6.1.3. O VALOR A SER APRESENTADO COMO LANCE É O VALOR MENSAL DA 

REMUNERAÇÃO DE CADA PROFISSIONAL. A QUANTIDADE É A QUE SE REFERE A 

QUANTIDADE DE REMUNERAÇÕES. (VER MODELO DE PROPOSTA PREÇOS - ANEXO 

II) 

6.1.4. O licitante deverá cotar todos os itens definidos neste edital. 

6.1.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, antes do término da fase de lances, importa 
em desclassificação da proposta. 

 
6.2 – Além disso, o licitante deverá lançar as declarações abaixo listadas, de forma eletrônica, conforme 
disponibilizado no Sistema, no momento do lançamento da proposta: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente; 

b) Declaração de que a empresa não emprega menor; 

c) Declaração de que a empresa concorda com as condições estabelecidas neste edital; 

d) Declaração ME/EPP’s (caso aplicável); 

e) Declaração de elaboração independente de proposta. 
 
6.3 – As propostas comerciais, bem como os demais dados solicitados deverão ser inseridos 
eletronicamente no sistema, devendo conter o preço unitário, mensal e total para a prestação dos serviços, 
em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, 
direta e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.3.1. Na fase de aceitação o pregoeiro irá “Convocar Anexo”, ou seja, solicitar ao licitante cuja 
proposta esteja em primeiro lugar o envio de anexo, relativo às planilhas adaptadas ao último lance 
ofertado.  

6.3.2. O fornecedor receberá do Sistema, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a 
todos. Os convocados deverão encaminhar arquivo anexo, por meio do link “Anexar”. 

 
6.4 – As Propostas Comerciais supracitadas deverão ser formuladas conforme este Edital e seus anexos, 
devendo conter: 

6.4.1. Planilha de Custos e Formação de Preço do Homem/Mês, sendo preenchida separadamente 
para cada cargo ofertado, conforme modelo do Anexo ao Termo de Referência; 

6.4.2. Planilha de Custo Mensal – Resumo da Proposta, na mesma disposição de informações 
contidas no Anexo ao Termo de Referência; 

6.4.3. Indicação dos seguintes dados: CNPJ, razão social completa, endereço, telefone, fax, nome e 
número do banco e agência onde mantém conta, número da conta bancária da empresa, nome do 
representante legal e seu CPF para fins de celebração do contrato. 

6.4.4. Declaração de que oferecerá garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, em uma das modalidades previstas nos incisos I a III do parágrafo 1º do art. 56 da Lei 
8.666/93, no ato da assinatura do contrato; 

6.4.5. A garantia, exigida no item 6.4.4, deverá ter validade de 3 (três) meses após o término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, nos moldes do 
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993;  

6.4.6. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento das verbas trabalhistas diretamente pela UFVJM; 

6.4.7. Declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de execução dos 
serviços e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução dos 
serviços objeto da licitação. A UFVJM não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pela licitante sobre os preços cotados; 

6.4.7.1 O imposto de renda pessoa jurídica – IRPJ e a contribuição sobre o lucro líquido – 
CSLL que não podem ser repassados à Administração não podem ser incluídos na proposta 
apresentada. 

6.4.8. Descrição da equipe que será alocada nos serviços; 

6.4.9. Declaração clara, que está de acordo com os objetivos descritos das tarefas a serem prestadas 
por seus empregados descritas no Termo de Referência e que concorda com todos os termos deste 
edital e seus anexos; 

6.4.10. Prazo de pagamento na forma do item XVI deste edital; 

6.4.11. Cópia dos acordos ou convenções coletivas que regerão a categoria profissional; 

6.4.11.1 Não poderão ser utilizados salários inferiores ao mínimo previsto nas Convenções 
Coletivas de Trabalho que regem as categorias profissionais que executarão os serviços com 
base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO. 

6.4.12. Termo de Compromisso em cumprimento ao disposto no artigo 19-A da Instrução Normativa 
SLTI_MPOG nº 03, conforme modelo anexo. 

6.4.13. Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante 
para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha 
de composição de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação, através 
de envio do arquivo em Excel (desprotegida), referente às planilhas de custos, contendo as fórmulas 
adotadas, para efeito de conferência dos cálculos. 

6.4.14. Os percentuais dos tributos COFINS e PIS deverão ser cotados conforme a forma de 
tributação adotada pelo licitante (lucro real ou lucro presumido). Para comprovação desta situação a 
empresa deverá encaminhar juntamente com a planilha de preço: 
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a) A planilha deverá estar acompanhada da última Escrituração Fiscal da Contribuição (EFD) – 
Sped Contribuições, transmitida.  

b) Para as empresas optantes pelo simples nacional a planilhas deverá estar acompanhada da 
Declaração Anual Simplificada – Ano Base 2014 ou Declaração de Opção pelo Simples emitida 
pela RFB, caso ainda não seja exigível a entrega da DAS.  

 
6.5 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

6.5.1. Caso o licitante não explicite o prazo de validade de sua proposta, a UFVJM o considerará 
como sendo 60 (sessenta) dias, propostas com prazo de validade inferior ao acima citado não serão 
aceitas. 

 
6.6 – Os valores expressos nas planilhas deverão ser de forma unitária, em conformidade com o último 
lance ofertado e com indicação das unidades citadas neste edital: 

6.6.1. Todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, sendo os centavos 
com apenas duas casas decimais. Não serão considerados para efeito de empenhamento, valores 
cujos preços contenham mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações de 
centavos. Ex: 0,0123, será empenhado 0,01; 

6.6.2. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos; 

6.6.3. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

6.7 – O licitante deverá observar o valor máximo especificado neste edital, sob pena de desclassificação da 
proposta.  

6.8 – A apresentação da proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9 – A planilha de custos e formação de preços entregue e analisada no momento da aceitação do lance 
vencedor, poderá ser ajustada, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 

6.10 – A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 
não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 

 
6.7 – Encerrada a sessão, a licitante detentora da melhor oferta, encaminhará a proposta comercial 
definitiva impressa, em 01 (uma) via datilografada/digitada, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, contendo toda documentação exigida neste edital. 
 
6.8 – Toda a documentação deverá ser enviada, via Correios, sendo postada no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o encerramento do pregão, para: Divisão de Licitações e Compras, Campus JK, BR 367, nº 
5000, CEP: 39.100-000 – Diamantina – MG, devendo, obrigatoriamente, conter na parte externa: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A/C: DEISE CHRISTIAN SILVA CALDAS 
 
6.9 – A execução dos serviços será nos locais determinados na relação de endereços constante no Anexo – 
Termo de Referência. 
 
6.10 – Ficam vedadas: 

a) a subcontratação total ou parcial do objeto, pela CONTRATADA a outra empresa; 

b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato 
 
6.11 – Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para contratar com a Administração, este ficará impedido de participar da Licitação.  A 
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simples apresentação da proposta a indicação, por parte do Licitante, é sua declaração de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação no Certame, eximindo o pregoeiro do disposto no art. 97 de Lei n.º 
8.666/93. 
 
 
VII DA SESSÃO PÚBLICA E DA SESSÃO COMPLEMENTAR 
 
7.1 – A Sessão Pública deste Pregão Eletrônico, será conduzida por pregoeiro designado, ocorrerá na data 
e horário indicados no preâmbulo, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e obedecerá ao 
estabelecido no Decreto 5.450/2005. 
 
7.2 – A participação no pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente 
encaminhamento de proposta de preço assim que convocado pelo Pregoeiro, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

7.2.1. Como requisito para participação no pregão, o licitante deverá manifestar em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

7.2.2. Até a abertura da Sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

 
7.3 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com o estabelecido no Edital. 

7.3.1. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) atenda a todos os termos deste Edital e anexos (condições e especificações); 

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado conforme as 
disponibilidades orçamentárias da UFVJM e custos estimados. 

7.3.2. O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.3.3 A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo rela por todos os licitantes. 

7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4 – Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à face competitiva, quando os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico. 

7.4.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
Sistema. 

7.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. Os lances enviados 
em desacordo, com o estipulado, serão descartados automaticamente pelo sistema. 

7.4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele for recebido e registrado 
primeiro lugar. 

7.4.4. Durante esta fase, os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 
pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro; 

7.4.5 Os lances apresentados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração; 

7.4.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

7.4.7 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 
eventual diligência.  

7.4.7.1 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário quando 
será dado prosseguimento à sessão pública. 

7.4.8. A etapa de lances da Sessão será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.5 – Sendo efetuado lance aparentemente inexequível, o pregoeiro alertará o proponente sobre o valor 
cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado pelo proponente; 

7.5.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme estabelece 
legislação vigente, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.5.2. O proponente que encaminhar lance com valor aparentemente inexequível durante o período 
de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ou reformulação do lance, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 
7.6 – Após o encerramento da etapa de lances da Sessão, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 

7.6.1. A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.7 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7.1. Quando a desconexão do pregoeiro for superior a dez minutos, a Sessão será suspensa e 
reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado na 
divulgação.  

 
7.8 – Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte (Art. 5º, Decreto nº 6.024/2007): 

7.8.1. Será considerado empate, aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
menor preço se a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 

7.8.2. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado o objeto em seu favor. 

7.8.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no 
item acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.8.4. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por 
item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

7.8.5. Será realizada consulta ao Portal de Transparência do Governo Federal para verificar se as 
microempresas e empresas de pequeno porte que pretendem utilizar a prerrogativa de efetuar lance 
de desempate, possuem no somatório de valores das ordens bancárias recebidas, relativas ao seu 
último exercício, valor que extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse 
benefício, conforme art. 3º da LC 123/2006. 

7.8.6. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, que venha a ser contratada para a 
prestação de serviços mediante a cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da condição de 
optante pelo Simples Nacional, salva as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 
123/2006. 

7.8.6.1. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 
conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 
115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, 
porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará 
sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, 
em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao 
da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

7.8.6.2. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da assinatura do contrato, deverá apresentar 
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cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera 
vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, 
Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

7.8.6.3. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
estabelecido na condição anterior, a UFVJM, em obediência ao princípio da probidade 
administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para 
que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

7.8.6.4. A vedação estabelecida na condição anterior não se aplica às atividades de que trata o 
art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas 
cumulativamente com atividades vedadas.  

7.9 – Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas, a classificação far-se-á, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

7.10 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

7.10.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso não assinar o contrato, ou, ainda, quando 
houver erro na aceitação do preço; e 
 
7.10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

 
VIII DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 – O julgamento das propostas será realizado de conformidade com o tipo de licitação mencionado no 
inciso I do §1º do art.45 da Lei n.8.666/93 (MENOR PREÇO), dentro de exigido neste Edital, respeitadas as 
determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
8.2 – Encerrada a etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta, 
através da convocação via Chat, para que seja analisada pelo pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe 
técnica a correta discriminação dos serviços ofertados verificando sua conformidade com o solicitado em 
Edital, assim como serão avaliados se os valores referentes aos salários, encargos sociais e trabalhistas 
estão em conformidades com a Legislação e Convenções Sindicais. 

8.2.1. O licitante detentor do menor preço deverá imediatamente encaminhar a planilha de custo e 
formação de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico. 
8.2.2. Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar apresente proposta com salário 
inferior ao piso salarial estabelecido pela Convenções Sindicais, o pregoeiro fixará prazo para ajuste 
da propostas. 
8.2.3 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo pregoeiro. A justificativa deverá ser aceita pelo pregoeiro. 

 
8.3 – Em razão da súmula 331 do TST, deverá ser apresentado, Termo de Compromisso em cumprimento 
ao disposto no artigo 19-A da Instrução Normativa  SLTI_MPOG nº 03, conforme modelo anexo. 
 
8.4 – A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério do 
pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico. 
 
8.5 – Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências deste Edital e Anexos, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda o Edital. 
 
8.6 – O pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, poderá promover diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da intimação. 
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8.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, pode-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 
Previdência Social; 

d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 
iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o licitante 
disponha para a prestação dos serviços; 

m) demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos ou imponham 
condições; 

b) apresentem valores manifestamente excessivos; 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 

d) contenham vícios ou ilegalidades; 

e) apresentarem preços finais (unitários e globais) superiores ao valor máximo estabelecido pela 
UFVJM no instrumento convocatório; 

f) contiverem apenas o percentual dos encargos sem o seu detalhamento; 
g) apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis;  

h) apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e/ou inferiores aos salários mínimos estabelecidos em convenções. 

8.7.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

8.7.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 
contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

8.8 - Quando a modalidade de licitação for pregão, a planilha de custos e formação de preços deverá ser 
entregue e analisada no momento da aceitação do lance vencedor, em que poderá ser ajustada, se 
possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do 
preço proposto. 

8.9 – O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UFVJM para 
orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para 
emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 

8.10 – Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 



 13 

8.11 – No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). 

8.12 – Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações e 
compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.12.1. SICAF; 
8.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 
8.12.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.12.4. Constantes do Cadastro de Licitantes Inidôneas do TCU. 
(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos) 
 

8.13 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 
ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 3º e 12 da Lei n° 8.429/92, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário). 
 
8.14 – Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado. 
 
8.15 – Ainda como condição prévia à habilitação na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance 
de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos 
Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 
exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse 
benefício. 

 
8.15.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, 
§§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 
 

8.16 – Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do respectivo 
licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente 
encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
 
8.17 - Da licitação lavrar-se-á Ata de Registro de Preços. 
 
 
IX DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES. 

9.1 – Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

a) Habilitação Jurídica; 
b) Qualificação econômico-financeira; 
c) Regularidade fiscal e trabalhista; 
d) Qualificação técnica e 
e) Documentação complementar.  

 

9.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica – art. 28 – Lei 8.666/93: 

9.2.1. Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física; 
9.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos
http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 14 

9.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
9.2.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

9.3 – Documentos relativos à qualificação econômico-financeira – art. 31 – Lei 8.666/93 – Acórdão 
TCU 1.214/2013 – Plenário: 

9.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
9.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.3.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
9.3.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, 
do Município da sede da empresa; 
9.3.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 
Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 
Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 
simples (cooperativas), no cartório competente. 

9.3.4. Art. 31, inciso I, §1º, Acórdão TCU 1.214/2013 – Plenário: O licitante deverá apresentar os 
seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente 
ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total  
 

9.3.5. Art. 31, inciso I, § 1º, Acórdão TCU 1.214/2013 – Plenário: Capital Circulante Líquido (CCL) ou 
Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

9.3.6. Art. 31, § 2º e 3º, Acórdão TCU 1.214/2013: Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio de apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social. 

9.3.7. Art. 31, § 4º, Acórdão TCU 1.214/2013: Declaração, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos conforme modelo constante, de que 1/12 dos contratos firmados com a iniciativa privada 
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e/ou com a Administração Pública, vigentes na data da apresentação das propostas não é superior ao 
patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no item 8.3.2. 

9.3.7.1 Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
Valor Total dos Contratos 

Obs: esse resultado deverá ser superior a 1. 
 

9.3.7.2 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 
relativa ao último exercício social. 

9.3.7.3. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discrimina na DRE apresentada seja 
superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 
justificativa, conforme modelo constante do Anexo. 

9.3.7.4 Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta – Valor Total dos Contratos) x 100 = 
                 Valor da Receita Bruta 
 

9.3.7.5. se as justificativas não forem entregues concomitantemente à documentação, o Pregoeiro 
fixará prazo para a sua apresentação. 

9.3.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

9.4 – Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista – art. 29 – Lei 8.666/93: 

9.4.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.4.3. Prova de regularidade perante: 

9.4.3.1. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais 
e à dívida ativa da União, por elas administrados; 
9.4.3.2. As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 

9.4.4. Certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, às 
contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive 
inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social e da União, por ela administradas; 
9.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

9.4.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

9.4.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da 
abertura da sessão pública. 

9.4.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 
123/06). 

9.4.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 
123/06); 
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9.4.9.2. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal (art. 4º, § 2º, do Decreto 6.204/07); 
9.4.9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.5 – Documentos relativos à Qualificação Técnica – art. 30 – Lei 8.666/93: 

9.5.1. art. 30, § 1º, inciso I, capacitação técnico profissional: Deverá ser apresentado um ou mais 
atestado(s) de capacidade técnica profissional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado no CREA ou CAU (autoridade profissional 
competente) assegurando ter o seu responsável técnico, executado serviços de fiscalização ou 
supervisão de obras.  

9.5.2. art. 30, inciso II, capacitação técnico operacional: Deverá ser apresentado um ou mais atestado(s) 
de capacidade técnica operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em nome da licitante, devidamente registrado no CREA ou CAU (autoridade profissional competente), 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove que a licitante tenha 
executado atividades semelhas ao objeto deste Pregão, sendo exigido ter a empresa executado 
serviços de fiscalização ou supervisão de obras, com pelo menos 43.000 m

2
 (quinze mil metros 

quadrados) de área construída. O quantitativo refere-se a 50% das obras em execução, a serem 
fiscalizadas, conforme informação da Diretoria de Infraestrutura.  

9.5.2.1 Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica. 

9.5.3 . art. 30, inciso II, capacitação técnico operacional, Acórdão TCU 1.214/2013 - Plenário: Deverá ser 
apresentado um ou mais atestado(s) de capacidade técnica operacional, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove que a licitante gerencia ou 
gerenciou, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para 
suprir os postos contratados em decorrência desta licitação. 

9.5.3.1 Será aceito o somatório de atestados de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica. 

9.5.3.2 Os atestados de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados, no âmbito de 
sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente 
registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita 
Federal do Brasil – RFB. 

9.5.3.3 Os atestados deverão ser acompanhados de cópia dos respectivos contratos. 

9.5.4. art. 30, inciso II, capacitação técnico operacional, Acórdão TCU 1.214/2013 – Plenário: Deverá 
ser comprovada experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, 
ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura deste Pregão. 

8.5.4.1. os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

8.5.4.2. para a comprovação de tempo de experiência, deverão ser apresentadas cópias dos 
respectivos contratos.  

8.5.4.3. serão aceitos somatórios de atestados desde que não se refiram a períodos 
concomitantes. 

9.5.6. art. 30, § 6º: Deverá ser apresentada declaração de que têm disponibilidade de equipamentos, 
veículos, pessoal técnico especializado e outros considerados essenciais para o cumprimento do objeto 
do presente Pregão. 

9.5.7. art.30 , inciso I: Certidão de registro e regularidade do responsável técnico e da empresa licitante 
no CREA; 

9.5.8. Indicação do responsável técnico (detentor do atestado de capacidade técnica solicitado no item 
9.5.1) que será o responsável pela execução dos serviços, com a comprovação do vínculo empregatício 
com a licitante que poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou cópia da 
Carteira de Trabalho ou do Contrato de Prestação de Serviços; 

9.5.9. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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9.5.10. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

9.5.11 A licitante deverá apresentar documento extraído da Base de Dados do Sistema CNPJ da 
Receita Federal do Brasil discriminando o Código CNAE ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social, para fins de verificação da pertinência da atividade da licitante com o objeto 
do edital. 

9.6 – Documentação complementar: 

9.6.1. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 

9.6.1.1. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

9.6.1.2. que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99; 

9.6.1.3 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 02/09; 

9.6.1.4. o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06. 

9.6.2. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item 
deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

9.6.3. Ao licitante regularmente inscrito no SICAF será dispensada a apresentação dos 
documentos de habilitação referentes aos níveis de cadastro em que tenha obtido o registro 
regular e que possam comprovar as exigências da habilitação. 

9.6.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

9.6.5. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

9.6.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

9.6.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
9.6.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
9.6.6.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.6.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 
servidor qualificado da UFVJM. 

9.7. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
9.8 – É essencial a participação/conexão de todos os licitantes participantes na sessão pública de 
aceitabilidade e habilitação, para que os mesmos tomem conhecimento do andamento do presente 
pregão e seja informado sobre a situação cadastral da empresa junto ao SICAF; 
 
 
X  DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇOES E RECURSOS 
 
10.1 – Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública de lances, poderão 
ser solicitados esclarecimentos referentes ao processo licitatório exclusivamente por meio eletrônico, 
através do e-mail: deise.caldas@ufvjm.edu.br e pregao@ufvjm.edu.br, estando sua eficácia sujeita ao envio 
via fax 38-35321258, dentro do prazo legal. 
 
10.2 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão pública de lances, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, também na forma eletrônica através do endereço: 
deise.caldas@ufvjm.edu.br e pregao@ufvjm.edu.br, estando sua eficácia igualmente sujeito ao envio via fax 
ou telefone acima mencionado e dentro do prazo legal; 

10.2.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

10.2.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

mailto:sabrinacosta@ufvjm.edu.br
mailto:pregao@ufvjm.edu.br
mailto:sabrinacosta@ufvjm.edu.br
mailto:pregao@ufvjm.edu.br
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10.2.4. As respostas às impugnações e esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

10.3 – Os licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após declarado o vencedor, 
devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico. Ao final da 
sessão pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para aquele 
licitante com intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem a contrarrazão; 

10.3.1. O encaminhamento do registro de recurso, bem como da contrarrazão, somente serão 
possíveis por meio eletrônico (Comprasnet), conforme estabelece o artigo 26 do Decreto nº 
5.450/2005, o qual será encaminhado pelo pregoeiro à Autoridade Superior para decisão (Artigo 4º, 
inciso XVIII, Lei 10.520/2002); 

10.3.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro a vencedora; 

10.3.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade superior da 
Instituição, responsável pela licitação; 

10.3.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 
 

10.4 – É assegurada às licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões, permanecendo o processo com vista franqueada aos 
interessados, junto ao Serviço de Licitação da UFVJM, situado no Campus JK, BR 367, nº 5000, Diamantina 
(MG). 

 
 

XI   DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 
recurso e a homologação é de responsabilidade da autoridade competente e será realizada após a 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando houver recursos, após o devido julgamento. 

11.1.1. Quando houver recursos, assim que decididos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto a licitante vencedora. 
 
 

XII       DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições aí estabelecidas, 
após cumpridos os requisitos de publicidade.  

12.2 - A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data da homologação 
do pregão, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de 
penalidade imposta pela Administração; 

12.3 - Homologado o resultado da licitação, a UFVJM, convocará os interessados para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas; 

12.4 - Constarão da Ata de Registro de Preços – ARP, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Identificação dos licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços iguais ao licitante 
vencedor na sequência da classificação; 

f) Direitos e responsabilidades das partes. 

12.5 - A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

12.6 - É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da convocação da UFVJM, aplicando-se, em caso de descumprimento, o disposto no Parágrafo 
Segundo, do art. 64, da Lei 8666/93. 
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12.7 - O prazo estipulado no item acima poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorro motivo justificado aceito pela UFVJM. 

12.8 - É facultado à UFVJM, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.9 - A recusa injustificada em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, ensejá a aplicação das 
penalidades descritas neste edital. 

12.10 - O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 

12.11 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.12 - Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços 
iguais ao licitante vencedor na sequência da classificação no certame. 

12.13 - O registro a que se refere o este item tem por objetivo a formação do cadastro de reserva, no caso 
de exlcusão do primeiro colocado na ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do decreto 7.892/2013. 

12.14 - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

II - os preços e os quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em valor igual ao 
do licitante mais bem classificado; 

III - se houver mais de um licitante na situação de que trata o item II serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva do pregão. 

 

 
XIII  DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
13.1 - Depois de homologado o resultado desta licitação, quando da necessidade da contratação, a UFVJM 
convocará as empresas adjudicatárias para a assinatura do instrumento contratual correspondente, cuja 
minuta é parte integrante deste Edital. 

13.2 - A convocação de que trata o item 13.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da UFVJM, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93 e modificações da lei 8.883/94. 

13.3 - É facultado à UFVJM, quando a contratada não cumprir o contrato, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente e definidas neste Edital; 
 
13.4 - O Contrato terá duração de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 
 
13.5 - Havendo necessidade e interesse da UFVJM, que deverão ser justificados, o prazo de vigência, 
poderá ser prorrogado, desde que as condições pactuadas sejam vantajosas para a UFVJM. 

13.6 - Após um ano da data de apresentação das propostas, o contrato poderá ser reajustado pelo índice 
INCC (Indice Nacional de Custo da Construção). 

13.7 - A prorrogação dependerá de prévia autorização da autoridade competente e desde que haja 
vantajosidade para a Administração sendo observados os seguintes requisitos: 

13.71. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

13.7.2. a UFVJM mantenha interesse na realização do serviço; 

13.7.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso; 

13.7.4. a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

13.8 - Nas prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da 
contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

13.9 - Excepcionalmente, poder-se-á admitir a redução parcial dos custos não renováveis já pagos ou 
amortizados, desde que demonstrada a vantajosidade na manutenção do contrato. 
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13.9 - É vedada a prorrogação do contrato quando: 

13.9.1. os preços estiverem superiores ao praticados no mercado, admitindo-se a negociação para 
redução de preços; 

13.9.2. A contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio 
órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 

13.9.3. A contratada não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.10 – Caso a empresa adjudicatária não preste a garantia exigida, a UFVJM poderá proceder a uma nova 
adjudicação, excluindo a empresa faltosa, sem prejuízo das penalidades legais. 
 
13.11 – Os serviços serão prestados na forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. A 
descrição das tarefas e os locais de prestação dos serviços contidas neste anexo pode ser alterada por 
acordo entre as partes, formalizado através de apostilamento contratual e sem ônus para a UFVJM. 
 
13.12 – A Contratada deverá dispor de um preposto em horário comercial, de segunda a sexta, que atuará, 
nas dependências da UFVJM, em conformidade com o art. 68 da Lei 8.666/93. 
 
13.13 – Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

13.14 - Farão parte da contratação, além da Ata de Registro de Preços, todos os demais anexos que 
compõem o presente Processo Licitatório, a saber: 

 ANEXO I – Termo de Referência; 

 ANEXO II – Proposta de Preço  

 ANEXO III – Regras para abertura e movimentação da CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO 
DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 ANEXO IV – Termo de Compromisso 
 
13.15 – A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da UFVJM, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, em conformidade com o 
disposto no art. 56 da Lei 8.666/93. 

13.15.1. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do 
valor do contrato. 
13.15.2. A garantia terá vigência durante a execução do contrato e 03 (três) meses após o término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação contratual, observados os seguintes 
requisitos: 

13.15.2.1 – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b. prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 

13.15.2.2 – A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados nos itens acima, observada a legislação que rege a matéria. 

 
13.15 – É vedada a prestação de qualquer modalidade de garantia que não dê cobertura a todos os 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração decorrentes da execução do contrato. 
 
13.15 – Se a garantia for utilizada, total ou parcialmente, para ressarcimento de prejuízo causado à 
Administração ou para pagamento de multa aplicada à licitante no decorrer da execução contratual, a 
contratada deverá repor o valor total da garantia no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rescisão do 
contrato e aplicação das penalidades previstas no edital. 
 
13.16 – A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e comprovação de pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação ou comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.16.1. Caso o pagamento das verbas rescisórias ou comprovação de que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços não ocorra até o fim do segundo mês após o 
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encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas aos trabalhadores alocados à execução dos serviços. 

13.16.1.1. O pagamento será realizado diretamente pelo contratante após autorização 
expressa do contratado. 
13.16.1.2. Caso o contratado não autorize o pagamento direto, sem prejuízo das 
penalidades contratuais cabíveis, o pagamento será efetuado mediante depósito judicial. 

 
13.17 – A caução em dinheiro será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 56 da Lei 
8.666/93 e deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica, em favor do contratante. 
 
13.18 – A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades 
legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 
 
13.19 – O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado com o objetivo de 
apurar eventuais prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
 

 

XIV DA RETENÇÃO E PROVISÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 14.1 – A UFVJM, em razão da súmula 331 do TST e com base no art. 19-A da mencionada IN, adotará as 
regras contidas no referido artigo, relativas à retenção dos valores referentes aos encargos trabalhistas, 
para provisionamento em conta vinculada específica a ser aberta em nome da empresa contratada, em 
Instituição Bancária. 

  
14.1.1 As regras para abertura e movimentação da CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO 

DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS estão dispostas no anexo VI. 
 
14.2 – A empresa participante deverá concordar com estas disposições, mediante assinatura do Termo de 
Compromisso, modelo anexo, como critério para aceitação de sua proposta. 
 
14.3 – A empresa vencedora se obriga, no momento da assinatura do contrato, a autorizar a UFVJM a fazer 
a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a legislação 
específica; 
 
14.4 – A empresa vencedora se obriga também, no momento da assinatura do contrato, a autorizar a 
UFVJM a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
 
XV DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

15.1 - A licitante vencedora deverá executar fielmente os serviços conforme as especificações deste Edital e 
seus anexos, atendendo as solicitações num prazo máximo de 10 (dez) dias, após a autorização de início 
dos serviços; 

15.2 - Quaisquer notificações, encaminhamento de documentos ou esclarecimentos devem ser destinados à 
Diretoria de Infraestrutura. 

15.3 - A Diretoria de Infraestrutura irá gerenciar as prestações de serviços decorrentes deste Sistema de 
Registro de Preços, sendo responsável por: 

15.3.1 - Entrar em contato com a empresa, agendando a execução dos serviços, à medida que forem 
necessários; 

15.3.2 - Providenciar a Nota de Empenho; 

15.3.4 - Receber as Notas Fiscais/Faturas e conferir se estão de acordo com os serviços prestados. 
Devendo, posteriormente, encaminhá-las para pagamento; 

15.3.5 - Providenciar o recebimento provisório, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
término do serviço, pelo contratado; 
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15.3.6 - Providenciar o recebimento definitivo, pelo fiscal do contrato, mediante termo 
circunstanciado, em até 30 (trinta) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

15.3-7 - Fiscalizar todo o processo, buscando garantir que os serviços sejam realizados em 
conformidade com as especificações deste Edital e seus anexos. 

 
 
XVI DO PAGAMENTO 
 

16.1 A UFVJM só efetuará pagamentos mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada da documentação exigida para sua liberação, conforme Anexo I do Contrato. 

16.1.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

16.1.2. O FISCAL irá analisar a documentação, no prazo de 10 (dez) dias úteis do seu recebimento, 
procedendo com o ateste dos serviços; 

16.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.  

16.1.4 O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias úteis contados a partir do ateste da fiscalização 
na Nota Fiscal/Fatura; 

16.1.5 A data emissão da Nota Fiscal deverá ser a partir do primeiro dia subsequente ao mês relativo à 
prestação dos serviços. 

16.2 – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações e 
daquelas exigidas em contrato: 

16.2.1. do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na 
forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão de obra 
diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados;  

16.2.2. da regularidade fiscal e manutenção das condições de habilitação, constatada através de 
consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93:  

16.2.2.1.Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, a contratada será advertida, 
por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou no mesmo 
prazo apresente sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. 

16.2.2.2. O prazo descrito no item 16.2.2.1 poderá ser prorrogado, uma vez, a critério da 
administração. 

16.2.2.3. Caso a contratada, não regularize sua situação junto ao SICAF, ou apresente defesa, 
no prazo descrito no item 16.2.2.1 será providenciada a abertura de processo administrativo 
visando a aplicação das penalidades cabíveis. 

16.2.3. do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela Administração; 

16.3 – Quando do descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, 
pela contratada, a UFVJM, poderá realizar o pagamento direto aos trabalhadores ou em juízo dos valores 
em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

16.3.1. Quando não for possível a realização dos pagamentos pela UFVJM, esses valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 



 23 

exclusivamente no pagamento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS. 

16.4 – Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas:  

I=(TX/100) 

       365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

16.5. – Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, a Pró Reitoria de 
Planejamento deverá instruir os autos com as justificativas e motivos, a ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração 
de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

16. 6 – Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposto na 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

16.7 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

16.8 – Quanto a contribuição previdenciária, correspondente a 11%, na forma da Instrução Normativa RFB 
nº 971, de 2009, conforme determina a Lei 8.212/1191. 

16.9 – O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.9.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, que venha a ser contratada para a 
prestação de serviços mediante a cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da condição de 
optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 
123/2006. 

 
16.10 – A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, deverá ocorrer quando o 
contratado:  

  
16.10.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou  
  
16.10.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
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16.10.3. não adimplir penalidade de multa ou indenização devida, quando o valor dessas poderá ser 
deduzido do crédito que o(s) contratado(s) porventura fizer(em) jus. 

16.11 – O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

16.12 – É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

  
16.13 – O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º dos 
trabalhadores da contratada ocorrerá em conta vinculada, conforme estiver previsto neste edital.  
 

 
XVII  FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
17.1 – A execução das obrigações contratuais integrantes desta Licitação será fiscalizada por um servidor 
previamente designado pela UFVJM, com autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação 
geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual competindo-lhe, entre outras atribuições: 

17.1.1. Solicitar à CONTRATADA, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços. 

17.1.2. Documentar, em registro próprio, as ocorrências havidas, juntamente com o preposto da 
CONTRATADA. 

17.1.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
CONTRATADA, no que se refere à execução do contrato. 

17.1.4. Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando as 
ocorrências de indisponibilidade do serviço contratado. 

 

17.2 – Poderá haver necessidade de adequação dos pagamentos, condicionado ao atendimento das metas 
na execução do serviço, com base nos instrumentos de fiscalização e medição da qualidade definidos no 
Termo de Referência. 
 
17.2 – Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, a 
UFVJM reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, 
podendo, inclusive, examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a ser serviço, para 
comprovar o registro de função profissional. 
 
17.3 – É vedada à UFVJM ou seu representante exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
 
 
XVIII       DA REVISÃO DOS PREÇOS DA ATA 
 
18.1 – Os preços permanecerão, em regra, invariáveis durante o prazo de validade da ata podendo ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei 8.666/93. 

18.1.1 – A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio econômico-
financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 
mercado. 
18.1.2 – Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar à UFVJM a variação 
dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, 
anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 
18.1.3 – Caso a UFVJM já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que a empresa realize a 
entrega dos produtos, e a empresa ainda não tenha solicitado a revisão dos preços, esta não incidirá 
sobre os pedidos já empenhados e formalizados. 
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18.1.4 – A UFVJM terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, para análise dos 
pedidos de revisão recebidos. 
18.1.5 – Durante este período a empresa deverá entregar os produtos pelo preço registrado e no prazo 
ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pela UFVJM. Nesse caso a UFVJM procederá 
ao reforço dos valores pertinentes aos produtos empenhados após o pedido de revisão. 
18.1.6 – A empresa obrigar-se-á a realizar a entrega dos produtos pelo preço registrado caso o pedido 
de revisão seja julgado improcedente. 
18.1.7 – Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de 
preços do fornecedor e aquela vigente no mercado à época do registro. 
18.1.8 – Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior a média daqueles apurados 
pela UFVJM para o objeto pesquisado. 

 
18.2 - Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador da ata convocará os fornecedores visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

18.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
18.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

 
18.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá:  

18.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
18.3.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
18.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador da ata revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.5.1 descumprir as condições da ata de registro de preços. 
18.5.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela UFVJM, 
sem justificativa aceitável. 
18.5.3 não aceitar reduzir seu preço registro, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
18.5.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93, ou no art. 7º da 
Lei 10.520/02. 

 
18.6 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 18.5.1, 18.5.2 e 18.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

 
18.7 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por 
razões de interesse público e nas seguintes hipóteses: 

18.7.1 A pedido da Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no presente edital ou na ata de registro de preços; 
b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se apresentar superior ao 
praticado no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 
18.7.2 A pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao registro de preços. 

18.8 - Serão realizadas, periodicamente, pesquisas de mercado para comprovação da vantajosidade da 
manutenção da ata de registro de preços. 

 

XIX DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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19.1 Não houve divulgação da IRP, uma vez que são inviáveis adesões, considerando que o serviço é 
contratado para obras pré-definidas em contrato. Art. 4º, § 1º do Decreto 7.892/2013. 

 

XX DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

20.1 Não será permitida a utilização da ata de registro de preços por órgãos ou entidades não 
participantes do pregão eletrônico. 

 
XXI DAS PENALIDADES 
 

21.1 – Se na condução da licitação e na execução do contrato ficar comprovada a existência de 
irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a Contrata, 
esta, estará sujeita às penalidades a seguir descritas. 

I – advertência; 

II – multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, pela não assinatura 
do contrato dentro do estabelecido pela Contratante ou pela não prestação do serviço; 

III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 
constatada a ausência de disponibilização de informações e/ou documentos exigidos no contrato. 

IV – multa de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso, observado o máximo de 2% 
(dois por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inobservância do prazo para 
apresentação da garantia e pela não recomposição do valor da garantia. O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autoriza a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas; 

V – multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, pelo não 
recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias, pelo não pagamento de salários, vale 
transporte e vale alimentação. A aplicação da multa não impede a rescisão unilateral do contrato e 
a declaração de impedimento de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002. 

VI – a apuração mensal do descumprimento de qualquer outra obrigação do contrato e/ou termo 
de referência e seus anexos, (inclusive quanto às Normas de Segurança e Medicina do Trabalho) 
implicará na aplicação de multa de 2,5%, quando houver até três irregularidades no mês; multa de 
5%, quando houver de quatro a seis irregularidades no mês; multa de 7,5% quando houver mais 
de seis irregularidades no mês, a ser aplicada sobre o valor do serviço executado no mês de 
apuração da irregularidade, a qual será descontada do valor relativo ao próximo pagamento a ser 
efetuado; 

VII – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que 
for constatada a reincidência dos descumprimentos descritos nos incisos III a VI. 

VIII – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da contratada; 

IX – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite total da 
contratação, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação, 
pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto. A aplicação da multa não impede a 
rescisão unilateral do contrato; 

X – impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e demais cominações legais, conforme disposto no art. 28 do decreto 
5.450/2005. 

XI – declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública, sanção esta de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 
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21.2 – As sanções previstas nos incisos X e XI poderão ser aplicadas, também, nas hipóteses previstas 
no art. 88 da Lei 8.666/93. 

21.3 – Previamente à aplicação das penalidades mencionadas no item 21.1, a Contratada será 
notificada por escrito, garantindo-lhe ampla defesa. 

21.4 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a contratada. 

21.5 – Se o valor a ser pago a contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual. 

21.6 – Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

21.7 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada a 
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

21.8 – Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço 
advier de caso fortuito ou força maior. 

21.9 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da contratada por eventuais perdas e 
danos causados a contratante. 

 

XXII  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1 – Constituem motivo para rescisão do contrato: 

22.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, planejamentos e 
prazos; 
22.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, planejamentos 
e prazos; 
22.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
22.1.4.O atraso injustificado no início do serviço; 
22.1.5. A paralisação do serviço; 
22.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 
edital e no contrato; 
22.1.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração, e autorização expressa no Edital ou contrato; 
22.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de superiores; 
22.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666/93; 
22.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
22.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
22.1.12. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
22.1.13. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
22.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
22.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
22.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 
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22.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
22.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

22.2 – Se a Administração verificar que o descumprimento contratual não é decorrente de má-fé ou a 
incapacidade da empresa poderá conceder prazo para que a contratada cumpra com suas obrigações, 
sob pena de rescisão contratual. 

22.3 – A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

22.4 – Rescindido o contrato, a Administração descontará da garantia contratual e do pagamento 
devido à contratada os valores decorrentes das multas aplicadas e de prejuízos causados pela 
contratada à Administração.  

22.5 – Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela contratada das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 
XXIII  DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1 – A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

23.2 – A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
XXIV DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 – A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.2 – A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3 – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

24.4 – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

24.5 – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6 – A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

24.6.1. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.7 – Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

 
XXV  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão na data marcada, fica a mesma automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário; 

25.2 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição; 

25.3 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 
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25.4 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 
fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou 
documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 
desde a realização da sessão pública; 

25.5 – Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 

25.6 – Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do presente edital, o lance é 
considerado proposta; 

25.7 – Dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

25.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

25.9 – Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na UFVJM. 

25.10 – Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital, inclusive o 
esclarecimento de eventuais dúvidas, poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro/Divisão de Licitações, 
através do telefone (38) 3532-1258, email daise.caldas@ufvjm.edu.br e pregao@ufvjm.edu.br.  

25.11 – Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93. 

 

XXVI DO FORO 

26.1 – Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Minas em Sete Lagoas, para 
dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as partes, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 

 

Diamantina, 13 de maio de 2015. 

 

 
Lilian Moreira Fernandes 

Diretora de Logística/UFVJM 

 
 
 
Deise Christian Silva Caldas 
Pregoeira/UFVJM 
Portaria 605, de 12 de março de 2015 
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